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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 88/2014
Por ordem superior se torna público ter a República 

do Chile depositado, a 18 de abril de 2014, junto da Di-
retora-Geral da Organização das Nações Unidas para a 
Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), o seu instrumento 
de ratificação e procedido à emissão de uma declaração 
à Convenção relativa às Medidas a Adoptar para Proibir 
e Impedir a Importação, Exportação e a Transferência de 
Propriedade Ilícita de Bens Culturais, adoptada em Paris, 
na 16.ª Sessão da Conferência Geral da UNESCO, a 14 de 
novembro de 1970.

Declaração (original em espanhol)

«La República de Chile entiende que las disposicio-
nes de la Convención no tienen carácter retroactivo y, en 
relación a su Artículo 13 letra d), esta se aplicará a los 
bienes culturales extraídos del Estado de origen después 
de la entrada en vigor de la referida Convención para 
los Estados concernidos. » [Original: Spanish]

Tradução

«A República do Chile entende que as disposições 
da Convenção não têm caráter retroativo e, em relação 
ao seu Artigo 13 alínea d), esta aplicar-se-á aos bens 
culturais extraídos do Estado de origem depois da en-
trada em vigor da referida Convenção para os Estados 
visados.» [Original em espanhol]

Nos termos do artigo 21, a Convenção relativa às Me-
didas a Adoptar para Proibir e Impedir a Importação, Ex-
portação e a Transferência de Propriedade Ilícita de Bens 
Culturais entrou em vigor para a República do Chile três 
meses após a data do depósito do referido instrumento, ou 
seja, no dia 18 de julho de 2014.

A República Portuguesa é Parte desta Convenção, 
aprovada, para ratificação, pelo Decreto do Governo 
n.º 26/85, conforme publicado no Diário da República 
1.ª série, n.º 170, de 26 de julho de 1985, tendo deposi-
tado o seu instrumento de ratificação a 9 de dezembro de 
1985, de acordo com o Aviso n.º 78/2002, publicado no 
Diário da República 1.ª série-A, n.º 177, de 2 de agosto 
de 2002.

Nos termos do seu artigo 21.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 9 de março de 1986.

Direção-Geral de Política Externa, 20 de agosto de 
2014. — O Subdiretor-Geral, Rui Vinhas. 

 Aviso n.º 89/2014
Por ordem superior se torna público ter a Nova Ze-

lândia depositado, a 17 de outubro de 2013, junto da 
Diretora-Geral da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), o seu instru-
mento de adesão e procedido à emissão de uma declaração 
ao Primeiro Protocolo da Convenção para a Proteção dos 
Bens Culturais em Caso de Conflito Armado, adotado em 
Haia, a 14 de março de 1999.

Declaração (original em inglês)

«DECLARES that, consistent with the constitutional 
status of Tokelau and taking into account the commitment 
of the Government of New Zealand to the development 
of self-government for Tokelau through an act of self-de-
termination under the Charter of the United Nations, this 
accession shall not extend to Tokelau unless and until a De-
claration to this effect is lodged by the Government of New 
Zealand with the depositary on the basis of appropriate 
consultation with that territory;» [Original: English]

Tradução

«DECLARA que, de acordo com o estatuto constitucio-
nal de Tokelau e tendo em consideração o compromisso 
do Governo da Nova Zelândia para o desenvolvimento de 
um governo autónomo para Tokelau através de um ato de 
autodeterminação conforme a Carta das Nações Unidas, 
esta adesão não será extensível a Tokelau, a não ser que 
e até que uma Declaração para este efeito seja depositada 
pelo Governo da Nova Zelândia junto do depositário, tendo 
por base as consultas apropriadas com aquele território.» 
[Original: Inglês]

Nos termos do seu artigo 10.º (b), o Protocolo em apreço 
entrou em vigor para a Nova Zelândia três meses após a 
data do depósito do instrumento de adesão, ou seja, a 17 de 
janeiro de 2014.

A República Portuguesa é Parte do Primeiro Protocolo 
à Convenção para a Proteção dos Bens Culturais em Caso 
de Conflito Armado, aprovado, para ratificação, através 
da Resolução da Assembleia da República n.º 4/2005, em 
conformidade com o publicado no Diário da República 
1.ª série, n.º 31, de 14 de fevereiro de 2005, e ratificado 
pelo Decreto do Presidente da República n.º 9/2005 do 
Diário da República 1.ª série, n.º 31, de 14 de fevereiro de 
2005, tendo depositado o seu instrumento de adesão a 18 de 
fevereiro de 2005, conforme consta no Aviso n.º 228/2005 
publicado no Diário da República 1.ª série, n.º 99, de 23 de 
maio de 2005.

Nos termos do seu artigo 10.º (b), o Protocolo em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, a 18 de maio de 2005.

Direção-Geral de Política Externa, 20 de agosto de 
2014. — O Subdiretor-Geral, Rui Vinhas. 

 Aviso n.º 90/2014
Por ordem superior se torna público o depósito, junto 

da Diretora-Geral da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), dos seguintes 
instrumentos de ratificação à Convenção Internacional 
Contra a Dopagem no Desporto, adotada em Paris, na 
33.ª Sessão da Conferência Geral da UNESCO, em 19 de 
outubro de 2005: 

Países Ratificação Entrada em vigor

República Árabe Síria  . . . . . . . . . . . . . 13-05-2013 13-08-2013
Tuvalu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06-09-2013 06-12-2013
República do Congo. . . . . . . . . . . . . . . 23-09-2013 23-12-2013

 A República Portuguesa é Parte desta Convenção, apro-
vada pelo Decreto n.º 4-A/2007 de 20 de março, conforme 
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publicado no Diário da República 1ª série, n.º 56, 1.º suple-
mento, tendo depositado o seu instrumento de ratificação 
a 30 de abril de 2007.

Nos termos do seu artigo 37.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa no primeiro 
dia do mês seguinte ao decurso do prazo de um mês após 
a data do depósito do instrumento de ratificação, ou seja, 
no dia 1 de junho de 2007.

Direção-Geral de Política Externa, 20 de agosto de 
2014. — O Subdiretor-Geral, Rui Vinhas. 

 Aviso n.º 91/2014
Por ordem superior se torna público ter a Comunidade 

das Bahamas depositado, a 15 de maio de 2014, junto da 
Diretora-Geral da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), o seu ins-
trumento de ratificação à Convenção para a Proteção do 
Património Mundial, Cultural e Natural, adotada em Paris, 
na 17.ª Sessão da Conferência Geral da UNESCO, a 16 de 
novembro de 1972.

Nos termos do seu artigo 33.º, a Convenção em apreço 
entra em vigor para a Comunidade das Bahamas três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 15 de agosto de 2014.

A República Portuguesa é Parte desta Convenção, apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto n.º 49/79, publicado 
no Diário da República, 1ª série, n.º 130, de 6 de junho de 
1979, tendo depositado o seu instrumento de ratificação 
em 2 de outubro de 1980, conforme aviso publicado no 
Diário da República, 1ª série, n.º 264, de 14 de novembro 
de 1980.

Nos termos do seu artigo 33.º, a Convenção em apreço 
entrou em vigor para a República Portuguesa três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou 
seja, no dia 2 de janeiro de 1981.

Direção-Geral de Política Externa, 20 de agosto de 
2014. — O Subdiretor-Geral, Rui Vinhas. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Decreto-Lei n.º 136/2014
de 9 de setembro

O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, que estabe-
lece o regime jurídico da urbanização e edificação (RJUE), 
tem sofrido alterações significativas com o propósito de pro-
mover uma simplificação legislativa e de reduzir os tempos 
inerentes aos processos de licenciamento, redesenhando, 
assim, um processo administrativo complexo e nem sempre 
percetível para o cidadão e para as empresas.

As sucessivas alterações introduzidas àquele regime 
procuraram obter o necessário equilíbrio entre a dimi-
nuição da intensidade do controlo prévio e o aumento da 
responsabilidade do particular, adotando um novo padrão 
de controlo prévio das atividades, assente no princípio da 
confiança nos intervenientes e limitando as situações que 
devem ser objeto de análise e controlo pela Administração, 
retirando dela todas as verificações que, atentos os valores 
e interesses urbanísticos a salvaguardar, não se revelaram 
justificadas.

Neste contexto, o presente decreto -lei vem reforçar o 
esforço de simplificação e de aproximação ao cidadão e 
às empresas, introduzindo alterações, em particular, em 
alguns aspetos do procedimento de controlo prévio das 
operações urbanísticas.

O princípio da simplificação administrativa constitui 
um corolário dos princípios constitucionais da desburo-
cratização e da eficácia na organização e funcionamento 
da Administração Pública, assim como uma das formas 
de concretização de um modelo de melhoria da prestação 
e gestão dos serviços públicos orientado pela economici-
dade, eficiência e eficácia. A diminuição dos custos admi-
nistrativos constitui, ainda, um fator de competitividade 
económica dos Estados, das empresas e dos cidadãos em 
geral.

Nesta medida, o presente decreto -lei vem simplificar 
o controlo de operações urbanísticas efetuado mediante o 
procedimento de comunicação prévia com prazo, a qual, 
quando corretamente instruída, dispensa a prática de atos 
permissivos.

Assim, quando as condições de realização da operação 
urbanística se encontrem suficientemente definidas, a apre-
sentação de comunicação permite ao interessado proceder 
à realização de determinadas operações urbanísticas ime-
diatamente após o pagamento das taxas devidas.

Trata -se de situações em que a salvaguarda dos interes-
ses públicos a elas correspondentes se alcança pela via de 
um controlo prévio de natureza meramente formal, nomea-
damente nas situações em que as operações se encontram 
já enquadradas por atos de licenciamento de loteamento 
ou de informação prévia.

Concretiza -se assim, o princípio consagrado na Lei 
n.º 31/2014, de 30 de maio, segundo o qual a realização 
de operações urbanísticas depende, em regra, de controlo 
prévio vinculado à salvaguarda dos interesses públicos em 
presença e à definição estável e inequívoca da situação 
jurídica dos interessados.

Concomitantemente, a esse esforço de simplificação, 
associa -se o correspondente reforço da responsabilização 
dos intervenientes nas operações urbanísticas, por um lado, 
assim como das medidas de tutela da legalidade urbanís-
tica, por outro.

Por outro lado, o presente decreto -lei permite, de forma 
inovadora, a participação do próprio interessado nas con-
ferências decisórias quando existam pareceres negativos 
das entidades consultadas, contribuindo, assim, para a 
maior transparência do processo de licenciamento e, con-
sequentemente, para a aproximação dos cidadãos e da 
Administração.

O presente decreto -lei procede, ainda, à revisão do 
conceito de reconstrução, passando este a corresponder 
às obras de construção subsequentes à demolição, total 
ou parcial, de uma edificação existente, das quais resulte 
a reconstituição da estrutura das fachadas, contribuindo, 
assim, para a clarificação do regime de controlo a que 
estão sujeitas estas operações, incentivando, por essa via, 
a reabilitação e a regeneração como fatores de revitaliza-
ção económica, social e cultural e de reforço da coesão 
territorial.

Este é mais um passo para a simplificação e desburo-
cratização administrativa, bem como para a redução de 
custos de contexto.

As alterações agora introduzidas ao RJUE justificam a 
revisão de alguns regimes que para ele remetem, a qual 
será promovida oportunamente.


